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ATA DE ASSEMBLEIA DE APROVAÇÃO DA 
NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos quatorze dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, no portão da Empresa, na Rodovia SC 154, em Itá-SC, com a diretoria do SINTRIAL e seus associados, convocada pelo convite afixado nos murais dentro da Empresa e entregue a todos os trabalhadores. As nove horas o Sr. Presidente Jair Baller verificou a lista de presença e, não havendo número legal para realização da Assembleia em primeira convocação, comunicou aos presentes que a mesma seria realizada em segunda convocação, as nove horas e trinta minutos, com qualquer número de sócios presentes. As nove horas e trinta minutos o Sr. Presidente iniciou a Assembleia e solicitou ao Secretário Geral do SINTRIAL, Sr. Carlos Orlando dos Santos Júnior que procedesse a leitura do Edital de Convocação, o qual constou da seguinte ordem do dia: - Apreciação da proposta patronal para a celebração do Acordo Coletivo de Trabalho para viger no período compreendido entre 2022/2023. Na sequencia, o Sr. Presidente apresentou aos presentes um relato de como foi a negociação e as propostas de trabalho e salário, amplamente debatidas, com proclamação do resultado, sendo as mesmas aprovadas por unanimidade dos presentes para fazerem parte do Acordo Coletivo de Trabalho. Sendo o que havia na pauta do dia, e nada mais havendo a tratar, a Ata foi lavrada e assinada por mim, Carlos Orlando dos Santos Júnior, e por todos os presentes conforme lista de presenças. Concórdia-SC, 14 de maio de 2022.
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